VALMIR DILE TONELLO
VEREADOR DO PV
REQUERIMENTO Nº 
Exmo. Sr.
José Carlos Kniphoff
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente:

                   O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal através o setor competente, solicitando informações acerca do cumprimento da Lei Municipal Nº 4.660/2019, que obriga a concessionária, a instalação do equipamento eliminador de ar na tubulação dos consumidores solicitantes. 
JUSTIFICATIVA
                    É de suma importância averiguar se os dispositivos estão sendo instalados e se a referida concessionária de serviço público está cumprindo com as solicitações da lei. 
Tais solicitações advém do anseio popular, sendo o presente Vereador constantemente exigido sobre tais informações. Por seu dever de resposta aos munícipes é o requerimento. 

Ademais, muitas reclamações de consumidores em todo município são registradas com a mesma problemática. É necessário a atuação proativa do Poder Executivo no sentido de obrigar a concessionária a incorporar aparelhos eliminadores de ar nos hidrômetros, como forma de proteger os usuários de cobranças irregulares e para garantir ao consumidor seus direitos.
Vale ressaltar que o descumprimento da lei acarreta em multa à concessionária conforme fixado em mesma. 
                       Diante do exposto, considerando a relevância social da matéria, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento. 

                     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 13 de maio de 2020. 
                                             VALMIR DILE TONELLO
                                            VEREADOR

